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CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SAO PAULO

INDICACÃO N° 149/2021

Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal para que em conjunto com a diretoria competente 
providencie em regime de urgência melhorias nas Caixas Coletoras de Lixo no Conjunto 
Habitacional São Judas Tadeu e Conjunto habitacional Ernesto Tardelli, em nosso Município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como objetivo atender o anseio dos munícipes que residem 
nas proximidades, uma vez que a caixa coletora de lixo existente no loca! não mais suporta a 
quantidade de fixo.

Cabe ressaltar, que a caixa coletora existente atualmente é feita de grades, deixando o 
lixo descartado exposto. Portanto seria de grande interesse público que a mesma fosse 
substituída por uma que oferecesse maior proteção aos resíduos, evitando deixa-los expostos 
em uma das portas de entrada de nosso município.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento dessa benfeitoria no local, 
como forma de zelarmos pelo bem estar de nossos queridos cidadãos Lindoianos.
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Ednelson Batista Domingues

Sala das Sessões, 18 de fevereiro de 2021

João Paulo ViegÉp?nrêVisan 
Presidera^Ercf Câmara

Carlos Alberto dp Oliveira Machado 
Vereador

Rafael de Souza Pinto

í  Vereador
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/  Jussara Demate Pereira 
Vereadora Vice - Presidente
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